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* Sujeita à alterações

Piso Salarial (Seicon-DF) Apartamentos Comercial Casas

Office-Boy/Contínuo 969,57 1.017,54 998,80

Faxineiro 972,31 1.017,54 1.000,79

Trab.Serv.Gerais 972,31 1.078,46 1.000,79

Jardineiro 972,31 1.078,46 1.000,79

Porteiro (Diurno e Noturno) 1.043,89 1.282,04 1.133,03

Garagista (Diurno e Noturno) 1.004,09 1.282,04 ------

Zelador 1.058,48 1.282,04 1.033,90

Aux.de Escritório/Administração 1.269,27 1.352,48 1.249,00

Vigia ------ 1.282,04 1.133,03

Encarregado 1.271,07 1.634,06 1.271,09

Vale Alimentação 510,00
Mensal

33,50 
Dia

Trabalhado

35,00 
Dia

Trabalhado

Impostos Vencimento 
Mensal

Vencimento 
Anual

Salários 6 ------
FGTS 6 ------
INSS / IRRF 20 ------
PIS 25 ------

Piso Salarial Terceirização

Agente de Portaria 1.146,64

Auxiliar Administrativo 1.087,48

Auxiliar de Serviços Gerais 1.052,20

Encarregado de Limpeza 2.140,40

Encarregado Geral 2.687,37

Garagista 1.146,64

Jardineiro 1.553,46

Office-Boy/Contínuo 1.052,20

Zelador 1.146,64

Vale Alimentação
27,50

Dia
Trabalhado

Base de Cálculo Aliquota Salário-Família
De 0,00 até 1.659,38 8,00% Valor da Quota Alta de Salário-Família      44,09

Quem Receber até                                     859,88

Valor da Quota Baixa de Salário-Família   31,07

Quem Receber até                                  1.292,43

De 1.659,39 até 2.765,66 9,00%
De 2.765,67 até 5.531,31 11,00%

Salário Mínimo
Teto Máximo 5.531,31 11,00% Valor do Salário Mínimo 937,00

Salário Mínimo para 2017 R$ 937,00

Base de Cálculo Aliquota Deduzir
De 0,00 até 1.903,98 0,00% 0,00
De 1.903,99 até 2.826,65 7,50% 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15,00% 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,50% 636,13
Acima de 4.664,68 27,50% 869,36
Dedução por Dependente                              189,59
Recolhimento Mínimo do IRRF                     10,00

Validade: 31/01/2017

Agenda do Síndico
Calendário de Obrigações Mensais

Índice de Custos Condominiais 
Mês: Dezembro/16
Índice Base Dez/01 - 100,000
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TRPC - OBSERVAÇÕES

1- Os valores nominais constantes 
na TRPC/2017, seguem as referencias 
de dados pesquisados por amostragem 
nos condomínios do DF, com valores 
mínimos e máximos praticados em 
cada região administrativa pesquisada, 
considerando a realidade econômico-
financeira de cada região administrativa 
e suas especificidades;

2- Isenção – Para todas as categorias 
de valores de pró-labores condominiais 
previstos devem ser considerados 
também como pagamento de pró-
labore indireto a isenção de (1)uma taxa 
condominial da unidade do síndico;

3- Subsíndico - São duas as 
referencias de remuneração do 
subsíndico: a) apenas a isenção de uma 
taxa condominial, ou: b) o pagamento 
de ½ valor referencia de pró-labore 
condominial constante nesta tabela 
considerando a região administrativa;

4 - Condomínios Clube – Os 
condomínios classificados como 
“Clube” são aqueles com grandes 
torres residenciais(normalmente 
acima de 800 unidades) e revestido de 
complexo comercial agregado, além de 
área coletiva de grande complexidade 
e variedade como: piscinas, quadras 
de esportes, auditórios, Home 
Cinema, academia, salão de beleza, 
brinquedoteca, espaços gourmet dentre 
outras áreas coletivas, acrescenta-se aos 
pró-labores previstos na TRPC/2016 o 
percentual de 10% a 12% em média;

5 - Condomínios Comerciais – 
No caso de condomínios comerciais 
ou mistos, acrescenta-se ao pró-labore 
referencial o percentual de 7,35% a 
14%;

6 - Sindico Profissional – 
As remunerações dos síndicos 
profissionais sofrem acréscimo médio 
de 20% a 35% sobre o valor referencial 
previsto na TRPC/2017, em virtude 
de custos operacionais com mão de 
obra especializada, logística, impostos 
incidentes e despesas gerais sobre a 
prestação de serviços.

Sindiserviços-DF

Tabela do INSS - 2017

Tabela do IRRF - 04/2015

Seicon-DF
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Mais um ano se inicia e 
com ele chegam tam-
bém novos planos, 

novos desafios, novas conquis-
tas. Aos síndicos recém empos-
sados, o nosso “boa sorte” e aos 
que continuam no cargo, temos 
o prazer de dizer “seguimos 
juntos”. São mais de 20 anos 
trabalhando pelo síndico, obje-
tivando trazer mais informação, 
dicas, novidades e atualizações 
sobre o universo dos condomí-
nios. Essa é a missão da nossa 
Folha do Síndico: servir a quem 
serve ao condomínio. 

 Para começar 2017 sonhan-
do grande, que tal pensar em 
maneiras de ampliar as recei-
tas do condomínio sem acres-
centar nada à taxa mensal dos 
usuários? Em nossa matéria de 
“Finanças” trazemos cinco su-
gestões simples e legais de se 
incrementar a renda do condo-
mínio. Medidas simples podem 
ajudar a criar um fundo de in-

vestimentos que se revertam 
para os próprios condôminos, 
seja na realização de benfeito-
rias ou na desoneração de des-
pesas extraordinárias. 

 Em tempos de crise finan-
ceira como a que o Brasil atra-
vessa atualmente poupar é sem-
pre uma boa ideia. E se, além 
de economizar, você conseguir 
meios para obter uma renda 
extra, melhor ainda! Nessa 
hora toda criatividade é válida. 
O síndico deve transmitir aos 
condôminos esse espírito cola-
borativo, conscientizá-los para 
colaborarem como for possível, 
afinal o condomínio é um patri-
mônio coletivo. 

 E por falar em coletivida-
de, é verdade que a convivên-
cia com outras pessoas em um 
mesmo ambiente às vezes se 
torna conflituosa, não é mes-
mo? Quais são os principais 
motivos de discórdia no con-

domínio? Barulho, animais do-
mésticos, inadimplência? Veja 
nesta edição a lista que pre-
paramos com os “7 pontos de 
conflito entre condôminos” na 
nossa seção “Cotidiano” e veja 
se você concorda com os fatores 
que elencamos. 

 Embora nem sempre seja 
tarefa simples, o bom síndico 
é um conciliador. Em lugar de 
alimentar brigas e desentendi-
mentos entre vizinhos, ele pró-
prio busca dar o exemplo e as-
sume uma postura pacificadora. 
Exercitar a paciência e a empa-
tia deve ser um objetivo diário, 
em prol do bem comum. 

 A todos nossos leitores - 
síndicos, funcionários e condô-
minos - desejamos um excelen-
te ano de 2017. Estamos juntos 
em mais uma jornada. 

 Boa leitura!

 Os editores

Nossa Mensagem
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Síndico profissional cobra até 
R$ 7.000 para administrar 

condomínios

Espaço

Pense no síndico de um 

prédio. A imagem que 

veio é a de um morador 

mais velho, geralmente aposen-

tado, que usa seu tempo livre 

para cuidar do patrimônio dos 

moradores? Talvez esse seja o 

estereótipo mais comum, mas, 

nos últimos anos, ganhou espa-

ço a figura do síndico profissio-

nal, que recebe para adminis-

trar o condomínio e não mora 

nele.

 Esse é um mercado que, 

além de estar em crescimento, 

tem pouca concorrência.

 Uma das vantagens é que, 

por não ser uma profissão re-

gulamentada, não exige diplo-

ma. Além disso, pode trazer um 

bom retorno financeiro, diz ele.

 Em geral, os síndicos pro-

fissionais são autônomos ou 

abrem pequenas empresas que 

prestam serviços aos condomí-

nios, diz Tichauer. Um síndico 

funcionário exclusivo do pré-

dio, contratado com carteira 

assinada, é mais incomum, de 

acordo com ele.

 Como costuma administrar 

mais de um prédio, os ganhos 

mensais variam bastante. O que 

também afeta o valor do serviço 

é o tamanho e tipo dos prédios 

--se são comerciais ou residen-

ciais, por exemplo. No geral, 

a atividade pode garantir um 

bom retorno.

 Síndicos costumam cobrar, 

em média, de R$ 2.000 a R$ 

3.000 de um prédio de tama-

nho médio em São Paulo, com 

60 unidades, segundo Sérgio 

Meira de Castro Neto, síndico 

profissional e diretor de Condo-

mínios do Secovi-SP (Sindicato 

da Habitação).

 Ele afirma que, em um 

condomínio maior, esse valor 

pode subir para R$ 5.000 a R$ 

7.000.

 Buscar um profissional sig-

nifica, portanto, um custo a 

mais para o prédio, já que sín-

dicos moradores costumam ter 

apenas o abatimento na taxa 

do condomínio para exercer a 

função. Por isso, o profissional 

é uma opção mais viável para 

condomínios maiores, enquan-

to os menores continuam op-

tando por moradores.
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Multa é a única penalidade 
legal para os devedores

Administração

Condôminos inadimplentes não podem ser constrangidos 
ou impedidos de utilizar equipamentos coletivos

A vida em condomínio, 

assim como a vida em 

sociedade, exige regras 

para nortear a conduta dos seus 

entes objetivando o equilíbrio 

entre as partes. A convivência 

entre pessoas distintas nem 

sempre é fácil e a convenção do 

condomínio concentra o con-

junto de normas que regem o 

todo, existindo justamente para 

discriminar quais são as obriga-

ções e os direitos tanto do síndi-

co quanto dos moradores. 

 Cada infração às regras 

pressupõe uma penalidade, 

como forma de tentar coibir fa-

lhas e evitar prejuízos ao patri-

mônio coletivo. A inadimplên-

cia é um dos problemas mais 

sérios enfrentados pelo síndico 

de condomínio e para essa in-

fração cabe a aplicação de mul-

ta. Quaisquer outras penalida-

des que não sejam pecuniárias, 

ou seja, financeiras é considera-

da ilegal. 

 O condomínio não pode ig-

norar os meios expressamente 

previstos em lei para cobrança 

de dívida condominial. A juris-

prudência do Superior Tribu-

nal de Justiça (STJ) considera 

que o Código Civil (CC) é ta-

xativo quando estabelece san-

ções pecuniárias para o caso de 

inadimplemento de despesas 

condominiais. Dessa forma, 

qualquer tipo de constrangi-

mento ao devedor pode fazer 

com que o condomínio seja res-

ponsabilizado criminalmente. 

 A advogada Larissa Mendes 

exemplifica sanções ilegais: “Al-

guns síndicos expõem os nomes 

dos condôminos inadimplen-

tes em listas afixadas em áreas 

comuns do prédio ou mesmo 

na internet por meio de emails 

públicos e redes sociais. Tam-

bém há casos de condomínios 

onde os devedores são banidos 

das áreas de lazer e impedidos 

de utilizar equipamentos coleti-

vos porque estão em falta com 

as taxas. Tudo isso é absoluta-

mente ilegal e o morador lesado 

pode entrar com ação contra o 

condomínio”, esclarece.

 Larissa adverte que tais 

constrangimentos vão de en-

contro ao princípio de defesa 

da dignidade humana que rege 

toda a legislação brasileira e, 

ainda que o regimento interno 

do prédio preveja tais penalida-

des abusivas ou as mesmas se-

jam aprovadas em assembleia, 

proibir o uso de áreas comuns 

ou expor o devedor é ilegal, uma 

vez que a norma interna do con-

domínio não pode se sobrepor a 

uma lei nacional. 

 Esse posicionamento foi 

adotado pela Terceira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), recentemente, ao julgar 

recurso especial de condomínio 

residencial que teria impedido 

moradora e familiares de fre-

quentar o clube do condomínio, 

com base em previsão regimen-

tal. Para os ministros, o direito 

do condômino ao uso das partes 

comuns não decorre da situação 

de adimplência das cotas con-

dominiais, mas, sim, do fato de 

que, por lei, a unidade imobili-

ária abrange a correspondente 

fração ideal de todas as partes 

comuns.

Redação / STJ |
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Coluna do Especialista

Rodrigo Karpat

A difícil tarefa do síndico 
em condomínios novos

Nesio Nani

Síndico Profissional

Cadê o 
dinheiro?

O problema mais grave 
em um condomínio, 
sem dúvida nenhu-

ma, é o dinheiro, quer dizer, 
o sumiço dele.

 O que se percebe é que 
nem sempre existe má fé no 
sumiço do dinheiro do con-
domínio, ocorrendo, muita 
das vezes, inobservância ao 
planejado, ou seja, aplicação 
do recurso de taxa extra, ou 
fundo de reserva, nas despe-
sas ordinárias (o caso mais 
comum).

 Isso se dá, invariavelmen-
te, por estar defasada a arre-
cadação da cota parte condo-
minial, que já não cobre as 
despesas ordinárias mensais, 
aí as reservas vazam rapida-
mente.

 Estes descuidos não po-
deriam ocorrer já que existe 
o Conselho Fiscal composto 
de três condôminos eleitos 
para fiscalizar as finanças do 
condomínio, e, além disso, 
um contador contratado para 
elaborar os demonstrativos 
financeiros mensais que, via 
de regra, são enviados em re-
sumo a todos os condôminos, 
nos boletos mensais.

 Mesmo com tanta gente 
para conferir, erros sucessi-
vos levam as reservas do con-
domínio para o “ralo”.

A função de síndico re-
presenta um grande 
desafio para aquele que 

assume o cargo e uma enorme 
expectativa para os moradores 
do condomínio. Mas, a mis-
são se torna ainda mais difícil 
quando se trata de um prédio 
que acaba de ser entregue. O 
momento da entrega do con-
domínio é marcado por altas 
expectativas, tanto pelo lado da 
construtora, que deseja ver o 
seu empreendimento dar certo, 
quanto para os moradores que, 
na maioria das vezes, estão ali 
realizando um sonho, após es-
perar ansiosamente e por anos 
a construção do mesmo.

 Em um condomínio novo, o 
síndico precisa gerir de forma 
a atender os anseios de sua co-
munidade e, ao mesmo tempo, 
tentar manter um bom relacio-
namento com a construtora, 
bem como com a administrado-
ra escolhida por ela para o iní-
cio da vida condominial.

 Vale ressaltar que o artigo 
1.347 do Código Civil (CC) rege 
que, para assumir a função de 
síndico em um condomínio, a 
pessoa deverá ser eleita, não 
apenas indicada. Por essa ra-
zão, nada impede que, no mo-
mento da entrega do condo-
mínio, a construtora indique 
alguém para tal função, mas 
essa escolha deverá ser ratifica-

 Esta semana me relatou 
um experiente síndico que, 
depois de passar por algumas 
decepções com administra-
ções desastrosas em seu con-
domínio, incluiu a seguinte 
regra no contrato com a em-
presa de contabilidade con-
tratada:

1O erro financeiro do síndi-
co será cobrado no mesmo 

exercício mensal, para corre-
ção;

2 Se o síndico não der res-
posta a correção em dez 

dias, o conselho fiscal é co-
municado;

3 Se o conselho fiscal não 
tomar providências em 

dez dias, os condôminos, em 
sua totalidade, são comuni-
cados.

 Fique de olho! 

Nesio Nani é Sindico Pro-
fissional e Bacharel em Ad-
ministração, pós-graduado  
em Gestão Condominial e 
Diretor da Empresa Síndico 
House em Brasília/DF

contato@sindicohouse.com 
www.sindicohouse.com

 (61) 4042.2004 ou 99111.2009

da pelos condôminos presentes 
em assembleia. Estes poderão 
concordar com a escolha ou 
discordar e eleger outro repre-
sente dentre os presentes.

“Art. 1.347. A assembleia esco-
lherá um síndico, que poderá 
não ser condômino, para admi-
nistrar o condomínio, por pra-
zo não superior a dois anos, o 
qual poderá renovar-se.”

 O mesmo vale para a nome-
ação da administradora, que é 
prerrogativa do síndico e deve-
rá ser aprovada em assembleia 
(artigo 1.348 do CC). Porém, 
quando se trata de condomínio 
a ser entregue, o processo de 
escolha da administradora tem 
ficado a cargo da construtora, 
caso contrário o prédio seria 
instalado sem uma administra-
dora, o que tornaria inviável a 
gestão do patrimônio.

 É importante lembrar que 
o contrato assinado pela cons-
trutora tem valor até a insta-
lação do prédio. Da instalação 
para frente o condomínio passa 
a tomar as decisões gerenciais 
do prédio. A escolha da admi-
nistradora deverá ser ratificada 
pelos presentes na própria as-
sembleia de instalação e deverá 
ter contrato com previsão de 
rescisão de 30 dias. O ideal é 
que após a assembleia seja fir-
mada nova avença com a admi-
nistradora em nome do condo-

mínio.

 Indicados pela construto-
ra, ratificados pelos condômi-
nos ou eleitos em assembleia, 
o fundamental é que adminis-
tradora e síndico defendam os 
interesses do condomínio. Se 
a opção for pelo formato suge-
rido pela construtora, o corpo 
diretivo condominial exercerá 
importante papel na fiscaliza-
ção e sugestão de novo formato, 
quando necessário. A constru-
tora não deve oferecer resistên-
cia para a troca do formato de 
gestão inicialmente imposto, se 
esta for a vontade da maioria 
dos condôminos.

 Caso a opção seja por um 
síndico profissional, é salutar 
que esteja claro na convocação 
enviada a todos os condôminos 
sobre essa alternativa. Assim, 
os condôminos também pode-
rão indicar profissionais para 
serem entrevistados e selecio-
nados em assembleia. O con-
trato desse profissional poderá 
ser definido pela própria as-
sembleia e a lei estabelece pra-
zo de até dois anos para cum-
primento do mandato.

Dr. Rodrigo Karpat, espe-
cialista em direito condominial 
e imobiliário, e sócio do escritó-
rio Karpat Sociedade de Advo-
gados.
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A seleção e uma coleção de 
boas histórias

Quarenta e oito?

Uma Copa do Mundo 
com quarenta e oito 
seleções a partir de 

2026? Quase uma elimina-
tória com fase final num pa-
cote só. Exagero. A Copa vai 
ficar muito inchada e repleta 
de jogos entre seleções de se-
gunda e terceira categorias.

 Desconfio que seja para 
forçar a barra para a inclusão 
de países neocapitalistas, por 
exemplo, a China, a Índia, e 
por aí vai. Imagina a quanti-
dade de jogos fracos que va-
mos ter que suportar? Além 
disso, como organizar as gra-
des de programação das TVs? 
Óbvio que nesta decisão o 
critério político e, principal-
mente, o econômico prevale-
ceram sobre o técnico. 

 Foi importante a globali-
zação que a FIFA implantou 
no futebol. Qual país não é 
filiado à entidade máxima do 
futebol? Até 1978, a Copa do 
Mundo era disputada por 16 
seleções. Depois, a partir de 
1998, 32 seleções se classi-
ficam para a fase final. Esse 
número já proporciona dese-
quilíbrio entre os participan-
tes, então, imagina com 48? 
Para cada Alemanha, Brasil 
ou Argentina, vamos ter vá-
rias Irlandas, Novas Zelân-
dias ou Canadás.

 O pior é que, com essa 
quantidade, os dirigentes 
sugerem dezesseis grupos de 
três seleções. Horrível. Para 
as oitavas, somente os pri-
meiros colocados se classifi-

cariam. Se a fórmula vingar, 
certamente, vai dar zebra. Um 
mal resultado na primeira ro-
dada de uma seleção de pri-
meira grandeza vai dificultar 
muito as coisas. E uma Copa 
do Mundo que proporcione 
muitos resultados surpreen-
dentes não seria bom para o 
futebol. Eu não trocaria uma 
final entre Brasil e Alemanha 
por uma com Chile e México.

Futebol Candango

 Entra ano, sai ano, e nas 
vésperas do início do Cam-
peonato Brasiliense não se 
sabe quais estádios estão em 
condições de receber públi-
co para seus jogos. Incrível o 
descaso e a falta de compro-
misso com o futebol local.

 Nas últimas temporadas, 
tem sido comum vários jogos 
por rodada sendo realizados 
sem público. Teve ano que 
cerca de 50% do campeonato 
aconteceu com os portões fe-
chados. 

 Isso é reflexo do estágio 
do futebol brasiliense e, pior, 
não há qualquer perspectiva 
de os clubes locais ascende-
rem pelas divisões do Cam-
peonato Brasileiro. Fazem 
número na Série D e naufra-
gam logo nas primeiras fases. 
Quase todos os times daqui 
ficam, praticamente, nove 
meses sem atividades. Como 
evoluir um futebol assim?

Não foi bom o públi-
co no estádio Nilton 
Santos. Diferente da 

solidariedade mostrada no es-
tádio Atanasio Girardot, desta 
vez não houve venda total de 
ingressos nem total ocupação 
das  arquibancadas. Mas quem 
foi divertiu-se com bom futebol 
da seleção, apesar de início em 
que ofereceu a bola à Colômbia 
demais.

 Também em função de os 
colombianos escalarem sete 
que passaram pelo Atlético Na-
cional em diferentes momentos 
do ano passado — Bocanegra, 
Aguilar, Farid Díaz, Macnelly 
Torres, Uribe, Borja e Copete 
— e oito com convocações nas 
eliminatórias para a seleção 

principal.

 Tite tinha só cinco de seu 
trabalho usual.

 Aos poucos o time soltou-
-se. Dudu fez belíssima partida. 
Estava a fim de jogo desde o 
passe para William Arão quase 
marcar, aos 9 minutos. Depois, 
deixou Lucas Lima na cara de 
González com uma cavadinha.

Quem foi bem mesmo foi Ro-
drigo Caio. Ele parece crescer 
quando atua pela seleção.

E Camilo.

 Neste quesito, um capítulo à 
parte. A presença de jogadores 
dos clubes brasileiros reforçou 
as manifestações clubísticas. 
William Arão foi vaiado pela 
porção botafoguense do Nilton 

Santos. Em seguida, teve seu 
nome gritado pela parte rubro-
-negra.

 Foi diferente com Cami-
lo. Seu nome foi inicialmente 
gritado pelos botafoguenses. 
Quando entrou em campo e deu 
caneta em Berrío, todo o está-
dio aplaudiu. Muitos vestidos 
com camisas do Flamengo.

 A seleção segue invicta com 
Tite, mas ainda precisa se testar 
contra adversários europeus, 
asiáticos e africanos. Não dá 
para saber como será na Copa. 
Mas há boas notícias, como 
seguir sem sofrer gols. São 7 
jogos, 7 vitórias, 18 gols marca-
dos e só um sofrido — contra, de 
Marquinhos.



8 Janeiro de 2017



9Janeiro de 2017



10 Janeiro de 2017

7 pontos de conflito entre 
condôminos

Cotidiano

Morar em condomínio 
requer bom senso 
uma vez que compar-

tilhar espaços, às vezes, pode 
gerar muitos conflitos, princi-
palmente quando um morador 
se sente invadido ou lesado por 
outro. Para se viver bem é ne-
cessário, além do bom senso 
para respeitar o próximo, tam-
bém uma boa dose de paciência 
para ser flexível quando preciso 
e saber relevar o que desagrada, 
em algumas ocasiões. Você sabe 
quais são os principais pontos 
de conflito entre moradores? 
Abaixo listamos 7 motivos que 
comumente rompem a paz en-
tre condôminos. 

1 - Barulho
 Esse é uma unanimidade 
em todos os condomínios, pois 
costuma ser a principal queixa. 
Seja em áreas comuns a exem-
plo do salão de festas ou den-
tro do apartamento, o barulho 
incomoda e é motivo de brigas, 
muitas delas com desfecho trá-
gico, infelizmente. 

2 - Inadimplência
 A falta de pagamento por 
parte de uns onera o orçamento 
de outros. Isso porque o “bu-
raco” deixado no orçamento 
ordinário do condomínio pelos 
inadimplentes precisa ser co-
berto, uma vez que há compro-
missos mensais que não podem 
ser cortados, como energia, 
água, pagamento de funcioná-
rios. 

3 - Animais
 A presença de animais do-
mésticos como cães, gatos e até 
algumas aves gera conflitos. As 
principais queixas são a sujeira 
e os ruídos provocados pelos 
PETs ou o risco que alguns po-
dem oferecer à saúde coletiva. 
Criar animais em condomínio 
não é um problema, desde que 
seus donos cuidem para que 
não incomodem os vizinhos. 

4 - Lixo
 O descarte do lixo também 
é um dos frequentes motivos de 
discórdia entre moradores. Al-
guns questionam a obrigatorie-
dade da coleta seletiva, outros 
depositam seus resíduos em lo-
cais inapropriados e despertam 
a ira dos vizinhos. 

5 - Garagem
 A disputa por espaços na 
garagem é também constante 
motivo de brigas. Quando há 

vagas demarcadas para cada 
condômino é um problema me-
nos frequente, mas quando as 
vagas são rotativas esse é um 
dos principais pontos de confli-
to entre vizinhos.

6 - Espaços coletivos
 O uso de ambientes e equi-
pamentos coletivos como: sa-
lão de festas e de jogos, espaço 
gourmet, churrasqueira, acade-
mia, brinquedoteca, dentre ou-
tros, pode ser razão para atritos. 
As principais queixas são sobre 
o mau uso das dependências ou 
choques nas datas reservadas 
para o uso. 

7 - Crianças
 O problema não é exata-
mente a presença delas, mas o 
que elas podem fazer de errado 
no condomínio: brincadeiras 
em locais inapropriados, ocu-
par os elevadores, sujeira, dani-
ficar bens alheios como carros e 
barulho são alguns exemplos.
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Assessoria Condominial

Faça um PDSD em sua gestão 
condominial Diretor da JR Office e da Folha do Síndico

Coordenador Geral da UNASÍNDICO
doutorcondominio09@hotmail.com

Por
Aldo Junior |

A liderança na gestão do 
condomínio requer por 
parte do administrador 

condominial uma atenção mui-
to especial quanto ao planeja-
mento e desenvolvimento das 
necessidades de ajustes na edi-
ficação e adequação as compe-
tências legais que o cargo exige. 

 Sugerimos a partir de ago-
ra a criação de um PDSD. Cal-
ma!  PDSD não é um partido 
político, e você não precisa 
criar um partido político no seu 
condomínio, apenas significa a 
implantação de  um plano de 
trabalho especifico para as de-
mandas de seu condomínio. 

  John Maxwell disse a cele-
bre frase: “ O sucesso vem como 
resultado do desenvolvimento 
de nosso potencial. “ , portanto 
é fundamental desenvolver nos-
sas potencialidades e praticar 
principalmente. 

 O melhor plano de desen-
volvimento de solução de de-
mandas (PDSD) em sua  gestão 
começa pela identificação dos 
problemas e suas possíveis so-
luções. Prever ajuda em todos 
os sentidos. 

 Reparos nas áreas comuns, 
troca de telhas, manutenções 
diversas na edificação são al-
guns exemplos de demandas 
que ocorrem diariamente num 
condomínio. Todas estas de-
mandas vão requerer a adoção 
de procedimentos organizacio-
nais para sua solução. Portanto 
um plano de desenvolvimento 

de solução de demandas é fun-
damental. 

  Como exemplo podemos ci-
tar a execução de uma obra em 
que os condôminos solicitam ao 
sindico durante inúmeras ges-
tões. 

  Mediante o diagnostico 
(primeira fase) inicial a obra 
deve ser avaliada e medida sua 
necessidade de execução e os 
eventuais problemas que sua 
falta vem trazendo. 

 Estabelecer a meta( segun-
da fase) de execução da obra 
requer planejamento financeiro 
em conjunto para viabilizar o 
pagamento das obrigações con-
tratuais assumidas. 

  Com a arrecadação dos re-
cursos necessários,  adentramos 
na  - terceira fase - do projeto , 
onde defini-se o cronograma de 
realização da obra e consequen-
temente os pagamentos das 
parcelas mensais. A contrata-
ção de profissionais habilitados 
e empresas capacitadas, enseja 
diretamente nos recursos hu-
manos e profissionais avaliados 
na implementação. 

 Por fim, teremos a quarta 
fase da avaliação. Tudo deve 
ser avaliado quanto a contra-
tação da empresa, os materiais 
utilizados, as formas de paga-
mento, ou seja, a avaliação fi-
nal proporcionará ao sindico 
a correção de eventuais falhas 
no planejamento, a fim de apri-
morar a próxima obra, este é o 
objetivo principal do planeja-

mento, evitar prejuízos e falhas 
que comprometam a gestão do 
sindico. 

 Todo gestor deve necessa-
riamente ponderar e considerar 
a implementação destes proce-
dimentos. A prevenção e a or-
ganização na condução da ges-
tão do condomínio, certamente  
poderá evitar muitos desgastes 
junto aos condôminos. 

 Este plano sugerido o PDSD, 
pode ser adotado para uma ma-
nutenção de telhado, ou para 
quaisquer outras situações que 
envolvam minimamente uma 
pequena complexidade e até 
uma grande benfeitoria. 

 A organização do sindico 
nas tratativas e soluções dos 
problemas nunca será demais. 
Quanto mais organizado o 
sindico for, mais segurança e 
pronta resposta este terá para 
esclarecer aos constantes ques-
tionamentos dos condôminos. 

 Sindico prevenido é sindico 
seguro. Avalie isso! 

As fases mais importantes do plano  de gestão do sindico – 
PDSD - deve seguir as seguintes orientações:

FASES DE 
PREPARAÇÃO EXECUÇÃO

1- Diagnóstico

Estabelecer a situação real do con-
domínio por meio de um check-list 
pormenorizado, criar os meios ne-
cessários para iniciação do projeto 
de desenvolvimento gestão e locali-
zar dentre os colaboradores, forne-
cedores e prestadores de serviços 
com quem poderá contar para a exe-
cução do plano

2- Metas
Definir os objetivos essenciais con-
cretos, o que deseja realizar e o tem-
po necessário para efetivação

Definir as tarefas a serem executa-
das, as estratégias de atuação e os 
recursos humanos a serem utiliza-
dos

Avaliar todos os itens  anteriores do 
projeto e suas possíveis falhas na 
execução e conclusão final.

3- Implementação

4- Avaliação e
Resultados
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5 maneiras de gerar receita para o condomínio

Finanças

A situação de atual cri-
se econômica na qual 
se encontra o país vem 

modificando a rotina do brasi-
leiro. Os preços cobrados por 
produtos e serviços sobem em 
um ritmo que as remunerações 
de cada um não conseguem 
acompanhar e, para lidar com 
o aperto financeiro, o jeito é
economizar como for possível.
A crise também chegou aos
condomínios e, com o aumento
da inadimplência, os síndicos
precisam ser criativos e flexí-
veis para equilibrar as finanças.
Além de cobrar a taxa condomi-
nial em dia, essa é a hora de de-
bater o assunto em assembleia
e juntos - síndicos e moradores
- começarem a pensar em via-
bilizar outras maneiras de ge-
rar renda extra para aumentar
a receita do condomínio nesse
momento de crise. Confira al-
gumas sugestões:

Aluguel de espaço 
para outdoor 
publicitário

 Essa é uma possibilidade 
mais plausível em grandes ci-
dades, onde há maior número 
de peças publicitárias espalha-
das pelo espaço urbano. Se o 
seu prédio está localizado em 
um bairro de grande fluxo de 
pessoas ou em uma avenida 
privilegiada, talvez essa seja a 
hora de entrar em contato com 
agências publicitárias da sua ci-
dade oferecendo uma proposta 

de oferta de espaço para insta-
lação de outdoors, aquelas pla-
cas de grandes dimensões.

Aluguel de cobertura 
para antenas

 Dependendo da altura e lo-
calização do seu prédio, é pos-
sível locar um espaço na cober-
tura dele para a instalação de 
antenas de telefonia e internet. 
O esforço e investimento por 
parte do condomínio são mí-
nimos e o negócio pode render 

cerca de R$ 600 mensais, nada 
mal, não é?

Venda de material 
reciclado

 A coletiva seletiva já é uma 
realidade em muitos condomí-
nios brasileiros. O que muitos 
condôminos e síndicos não sa-
bem, entretanto, é que além de 
fazer o bem ao meio ambiente 
separando corretamente o lixo, 
o produto final dessa seleção
pode render dinheiro para o 
condomínio. Os resíduos cole-
tados - e devidamente separa-
dos - pode ser comercializados 
junto a cooperativas ou empre-
sas que fazem o processo de 
reaproveitamento. Pense bem 
antes de descartar plásticos, 
papel, metais e até mesmo o 
lixo orgânico, que pode virar 
adubo para plantas. 

Venda de óleo de 
cozinha

Assim como acontece com 
o lixo, muitos condomínios já
adotam o recolhimento de óleo
de cozinha dos apartamentos,
para evitar que seja descartado
em pias e ralos, causando en-
tupimento. Esse material tam-
bém pode ser vendido, pois ele
serve de matéria-prima para
fazer sabão e detergentes.

Locação de espaços

 No seu condomínio há al-
guma vaga de garagem coleti-
va, depósito ou sala vazia que 
não está sendo utilizada? Uma 
possibilidade viável é divulgar 
essa disponibilidade no qua-
dro de avisos do prédio e ten-
tar alugar esse espaço a um dos 
condôminos que desejem guar-
dar algo por um tempo. 
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Zelador e porteiro:
entenda o que faz cada um

Seu Condomínio

O condomínio não é feito 
apenas por síndico e 
condôminos, ele inclui 

também uma equipe de funcio-
nários a serviço do patrimônio 
coletivo. Nesse contexto, dois 
profissionais específicos são de 
extrema importância para a ro-
tina do condomínio: são eles o 
porteiro e o zelador. 

 Algumas pessoas costu-
mam confundir quais são as 
atribuições de cada um deles 
e muitas vezes julgam mal por 
não atenderem a expectati-
vas criadas equivocadamente. 
Ao síndico, sobretudo, cabe a 
obrigação de saber distinguir 
as atribuições de cada traba-
lhador para não praticar desvio 
de função, o que pode gerar en-
cargos trabalhistas posteriores, 
inclusive.

 O porteiro, conforme já 
sugere o nome, é o funcioná-
rio que administra a portaria 
do prédio. A ele cabem as se-
guintes atribuições: fiscalizar 
o acesso de visitantes e presta-
dores de serviço previamente
autorizados; controlar o acesso
de veículos garantindo abertu-
ra e fechamento dos portões,
receber e separar encomendas
e correspondências dos mora-
dores; cumprir as ordens do
síndico ou zelador, bem como
transmitir a eles as ocorrências
e reclamações do registradas
no seu turno de serviço.

 É importante investir na 
contratação de profissionais 
experientes no serviço de por-

taria e também em treinamen-
to contínuo desses funcioná-
rios, de modo a transmitir uma 
boa imagem uma vez que eles 
são o cartão de visitas do con-
domínio. Além disso, os por-
teiros carregam uma grande 
responsabilidade relacionada à 
segurança do prédio, portanto 
precisam saber agir da forma 
mais cautelosa em seus postos 
de trabalho.

 O zelador, por sua vez, está 
em uma hierarquia superior ao 
porteiro. Ele é a segunda pes-
soa após o síndico, pois é ele 
quem coloca em prática as de-
terminações do administrador 
na prática. Esse profissional 
exerce um papel de coordena-
dor dos demais funcionários do 
edifício, repassando a eles as 
suas obrigações e fiscalizando 
o trabalho de todos. Seu traba-
lho, como o nome sugere, é ze-
lar pelo patrimônio, garantindo

a obediência ao Regimento In-
terno nas normas de conduta 
entre condôminos e cuidando 
da manutenção da estrutura fí-
sica do condomínio. 

  Além do próprio síndico, é 
importante que cada condômi-
no conheça quais são as reais 
atribuições de cada um desses 
funcionários. Sob nenhuma hi-
pótese é aceitável que o portei-
ro ou zelador preste serviço a 
um morador do prédio em seu 
horário de trabalho. “Pequenos 
favores” como carregar com-
pras, vigiar crianças ou animais 
de estimação, fazer reparos elé-
tricos ou hidráulicos nos apar-
tamento, dentre outros pedidos 
“inocentes” devem ser evitados 
ao máximo e punidos, quan-
do necessário. O funcionário 
jamais deve negligenciar suas 
atividades em horário de expe-
diente. 
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Visitantes devem respeitar regulamentos
Segurança

A presença de pessoas es-
tranhas ao condomínio, 
nem sempre é sinônimo 

de satisfação para os moradores 
e funcionários. Alegando que 
não residem no local, muitos 
visitantes trazem problemas 
trazem problemas, porque se 
sentem livres para burlar re-
gras. Que limites devem ser im-
postos?

 Quem deve se submeter às 
regras do regulamento inter-
no e a convenção condominial: 
somente os condôminos e os 
funcionários, ou os visitantes e 
prestadores de serviço também 
devem levar em consideração os 
limites impostos a cada pessoa 
que resida ou transite na área do 
condomínio? Pode um visitan-
te entrar no prédio em traje de 
banho pela entrada principal e 
utilizar o elevador social, quan-
do o regulamento proíbe o uso 
destes locais nestas situações? 
Estas perguntas, aparentemen-
te simples, ainda causam trans-

tornos e problemas tanto para 
os funcionários que trabalham 
na portaria e administradores. 
O bom senso mostra que o fato 
de a pessoa ser um visitante não 
lhe dá respaldo para burlar as 
regras da comunidade.

 Os argumentos dos que de-
fendem esta tese afirmam que 
se cada visitante infringe re-
gras, os próprios condôminos 
se sentiram no direito de fazer 
o mesmo, já que o cumprimen-
to de uma lei na pode permitir
o uso de dois pesos e duas me-
didas. Alem disso, em qualquer
outro local – seja publico ou
privado – as pessoas são qua-
se que intimadas a respeitar as
regras de uso e acesso. Dificil-
mente, um cliente de um banco
tem acesso ao seu interior após
o termino do horário destinado
ao publico. Por que uma pessoa
que não é moradora de um con-
domínio pode fazer o que bem
entende simplesmente por não
residir no local?

Lei é Lei
 Este tipo de comportamen-
to, de infração de regras – por 
mais rígidas que sejam – faz 
parte da cultura brasileira, 
que precisa ser revista. Muitas 
pessoas, por exemplo, insis-
tem em entrar no condomínio 
sem a necessária identificação, 
mesmo quando solicitada pelo 
funcionário, agredindo, mui-
tas vezes, pessoas que apenas 
estão cumprindo ordens. Mes-
mo assim, o porteiro deve ser 
orientado a não permitir que 
essas pessoas entrem sem que 
seja feito o procedimento exigi-
do pelo regulamento. Há casos 
também que parentes e amigos 

alugam o salão de festas e não 
levam em consideração o horá-
rio do silencio, invadem vagas 
de garagem, fazem mau uso 
de equipamentos. Por essas e 
outras coisas, muitos condomí-
nios não permitem que o salão 
de festas e outras áreas de lazer 
não sejam utilizados por estra-
nhos.

 A própria Justiça já foi 
questionada a respeito desses 
incidentes. O jurista Caio Ma-
rio Pereira publicou o seguinte 
pensamento: “sentindo o im-
perativo de estatuir regras de 
comportamento convenientes 
à tranqüilidade, ao conforto, à 
higiene do edifício, em proveito 

de todos, a norma regulamen-
tar interna tem a natureza de lei 
particular daquele agrupamen-
to, aplicável aos seus membros 
como a qualquer estranho que 
penetre no seu recinto.

 Com este agrupamento jurí-
dico, os condôminos devem ser 
os primeiros a contribuir para 
que seus visitantes respeitem 
as regras da comunidade. Se há 
pessoas que costumam freqüen-
tar o local, elas devem ser aler-
tadas, com antecedência, sobre 
o regulamento interno e os li-
mites impostos pelos demais
moradores. Alguns síndicos
instalaram placas de sinaliza-
ção na portaria, na área de lazer
e nos elevadores, chamando a
atenção de todos – moradores e
visitantes – que algumas regras
devem ser cumpridas à risca.
Que podem impedir situações
constrangedoras para todos.

Jornalista e colaboradora da 
Folha do Sindico

Por
Andréa Mattos |

Os condomínios devem ser os primeiros a contribuir para que seus visitantes respeitem as regras da 
comunidade. Eles devem ser alertados, com antecedência, sobre o regulamento interno.
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Caixa de gordura do condomínio 
deve ser limpa a cada trimestre

Manutenção Preventiva

Você sabe para quê serve 
a caixa de gordura? Ela 
tem uma importante 

função: impedir a contamina-
ção da água que é distribuída 
no prédio, prevenindo também 
obstruções na rede de encana-
mentos. Nem sempre esse equi-
pamento está visível aos olhos, 
mas saiba que seu condomínio 
certamente possui uma caixa 
deste tipo e ela precisa de ma-
nutenções periódicas para fun-
cionar adequadamente. 

 Geralmente a caixa de gor-
dura fica em um espaço subter-
râneo e, por não estar em um 
local muito acessível, às vezes é 
esquecida e negligenciada pelos 
síndicos e zeladores, os quais só 
se lembram dela quando o pro-
blema já está instalado. A fun-
ção dela é agir como um filtro: 
os resíduos líquidos vindos dos 
apartamentos chegam à caixa 
de gordura e ao entrar em con-
tato com a água que há dentro 
dela, há a separação dos rejeitos 
gordurosos provenientes, por 
exemplo, da máquina de lavar e 
da pia da cozinha. 

 Esse mecanismo impede 
que resíduos oleosos transitem 
pela rede, acumulando-se em 
placas e ocasionando entupi-
mentos. Portanto, deve-se es-
tar atento à limpeza da caixa de 
gordura com a atuação de pro-
fissionais especializados nessa 
tarefa. A cada seis meses em ca-
sas e a cada três meses em con-

domínios, as caixas devem pas-
sar por uma manutenção para 
a retirada dessa sujeira que fica 
ali armazenada.

 Negligenciar a manuten-
ção pode trazer consequências 
desagradáveis e prejuízos que 
podem sair mais caro do que 
contratar uma desentupidora a 
cada três meses. Primeiramen-
te, o forte mau cheiro passa a 
dominar o ambiente, há infes-
tação de animais como baratas, 
escorpião e também ratos, nos 
apartamentos os moradores 
podem se queixas de fluxo re-
trógrado, ou seja, ao invés de 
escoar a água suja retorna. Por 
fim, o maior dos prejuízos pode 
ser o entupimento da rede de 
distribuição, que vai interrom-
per a disponibilidade de água e 
gerar grandes transtornos para 
ser reparada.

Atenção!

 O uso de soda cáustica ain-
da é muito frequente em resi-
dências e condomínios com a 
finalidade de limpar caixas de 
gordura e desentupir encana-
mentos. Embora esse produto 
de fato solucione temporaria-
mente o problema da obstru-
ção, ele não é indicado. Os es-
pecialistas explicam que há a 
saponificação da gordura, ela é 
diluída na água, mas não é des-
truída e continua a causar ma-
les. Com o tempo, esse “sabão” 
produzido pela reação química 
da soda cáustica com a gordu-
ra, também vai se depositando 
e causando entupimentos. 

Prevenção

 De nada adianta o condomí-
nio zelar pelas manutenções pe-
riódicas se os condôminos não 
fizerem a parte deles. É preciso 
instruir os moradores sobre o 
que pode e principalmente o 
que não pode ser descartado 
pelo ralo. Óleo de fritura é o 
maior vilão e jamais deve ser 
despejado na pia, assim como 
restos de alimentos sólidos. 
Fios de cabelo também são um 
problema quando se acumulam 
no encanamento, então devem 
ser sempre recolhidos do ralo 
após o banho. 
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Assembleia condominial pode 
vetar locações por temporada

Direto dos Tribunais

Regiões turísticas costu-
mam atrair grande nú-
mero de visitantes em 

datas festivas e determinadas 
estações do ano. Além dos seto-
res de comércio e serviços, esse 
fluxo extra de pessoas impul-
siona também o mercado imo-
biliário em algumas cidades, 
estimulando os proprietários a 
locarem seus imóveis com con-
tratos para uso de curto prazo. 

 Isso não seria problema 
se os inquilinos temporários 
cumprissem as regras do con-
domínio e agissem de forma ci-
vilizada e responsável. Porém, 
nem sempre é o que acontece. 
Valendo-se do fato de terem 
uma data marcada para partir, 
muitos causam problemas e 
perturbam a rotina dos outros 
condôminos, gerando brigas e 
prejuízos. 

 O aluguel por tempora-
da não é bem visto em muitos 
prédios e uma decisão recente 
da Justiça brasileira pode ali-
mentar os argumentos de quem 
é contra esse tipo de negócio. 
A 3ª Vara Cível do Foro Cen-
tral de Porto Alegre validou a 
proibição de locação de aparta-
mentos por temporada em um 
condomínio na cidade de Gra-
mado. Medida essa que havia 
sido aprovada em assembleia 
entre os condôminos.

 Alguns proprietários ajuiza-
ram ação contra a deliberação 

que ocorreu entre os condômi-
nos, na qual foi decidida a proi-
bição da locação por tempora-
da. Os autores, que já haviam 
acertado inúmeras locações 
para os meses posteriores, ale-
garam que a decisão prejudi-
caria terceiros e que não havia 
quórum suficiente na delibera-
ção.

 O Juiz de Direito Ramiro 
Oliveira Cardoso decidiu, em 
caráter de liminar, por manter 
a proibição proposta pelos con-
dôminos. No entanto, poster-
gou a validade da medida para 
março de 2017, quando termina 
o período de festas, a fim de não
prejudicar as pessoas que já ha-
viam acertado os aluguéis por
temporada.

 Ao proferir sentença, o ma-
gistrado ilustrou a preocupação 
dos condôminos registra na ata 
da última reunião, em que os 

condôminos narram situações 
constrangedoras que presen-
ciaram, como o uso de drogas 
nas dependências do prédio, 
banhos de piscina com roupas 
íntimas e excesso de locatários 
em um mesmo imóvel.

 Para o magistrado, “a regra 
tomada em convenção é cla-
ra no sentido da proibição da 
locação por temporada, afas-
tando a presença de terceiros 
não proprietários e os riscos de 
condutas inconvenientes, que 
atrapalham o sossego e relati-
vizam a segurança”. Além disso, 
o juiz Cardoso ressaltou que o
quórum de condôminos é mais
do que correto, considerando
que a deliberação tomada ape-
nas exerceu direito previsto em
convenção condominial, não
criando qualquer regra nova de
caráter limitador.

Redação / TJRS |

Mulher acostumada a 
tomar sol na janela do 

apartamento irrita vizinhos

Uma mulher foi foto-
grafada tomando sol 
deitada no parapei-

to do primeiro andar de um 
prédio no centro da cidade 
de Novosibirsk, na Rússia. A 
imagem, que é uma cena ir-
ritante aos vizinhos, viralizou 
nas redes sociais do país e 
chamou atenção da imprensa 
do país.

 De acordo com informa-
ções do Mirror, os morado-
res da vizinhança relataram 
que a mulher, que não teve 
o nome divulgado, constan-
temente é vista deitada local
usando apenas fio-dental.

 Indignado, um morador 
de um prédio em frente dis-
se a jornalistas que pretende 
fazer uma queixa oficial con-
tra a vizinha. “Todos os dias 
das 10h às 13h essa mulher 
toma sol quase nua em sua 
janela”, afirma. “Eu entendo 
que não há nada de especial 
sobre isso, mas todos nós te-
mos que vê-la todos os dias e 

é demais. Algumas pessoas 
querem organizar uma peti-
ção para proibi-la de tomar 
sol dessa maneira”, comple-
tou.

 Em sua defesa, a mulher 
alegou que seu banho de sol 
não causa mal a ninguém 
e garantiu que não deixa 
os seios à mostra enquanto 
toma sol. “Este é o meu apar-
tamento e eu não estou in-
comodando ninguém. Além 
disso, as pessoas nunca me 
viram realmente fazendo 
topless porque eu sempre 
cubro meus seios quando 
vou me virar”.

 Apesar das declarações, 
depois que a foto viralizou 
e muitas pessoas passaram 
a ir ao local, a mulher inter-
rompeu o hábito e passou a 
tomar sol em uma praia da 
região.

Informações: Rede TV
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Corte de luz por falta de pagamento é 
proibido em todo país

Nacional

O consumidor que não 
pagou uma conta de 
luz há mais de 90 dias 

não pode mais ter a eletricidade 
cortada – desde que as faturas 
posteriores à conta atrasada es-
tejam quitadas.

 Essa é a nova determinação 
da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) para proteger 
o fiel pagador que, eventual-
mente, esqueceu de pagar uma
fatura – que é antiga demais
ou pode não ter sido envia-
da pela concessionária. A re-
gra está prevista na Resolução
414/2010.

 A mesma norma ainda pre-
vê que a suspensão de forneci-
mento por falta de pagamento 
da conta de energia só poderá 
ser feita em dias úteis da sema-

na e durante o horário comer-
cial (8h às 18h), e não mais a 
qualquer momento como era 
possível antes.

Isso porque, segundo Rufi-

Por
Agência Brasil |

no, não é o corte que interessa 
ao consumidor e à concessioná-
ria, mas sim um serviço de boa 
qualidade e o pagamento em 
dia da fatura.
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Chegada do verão aciona alarme 
contra mosquito Aedes aegypti

Bem Estar

A estação mais quente do 
ano é também a preferi-
da dos insetos, os quais 

se proliferam em maior velo-
cidade nessa época. Síndicos, 
zeladores e moradores de con-
domínio de um modo geral de-
vem estar alerta nesse período 
para evitar a criação de focos de 
reprodução do mosquito Aedes 
aegypti, vetor de arboviroses 
como Dengue, Chikungunya e 
Zika vírus, além da Febre ama-
rela (esta última restrita apenas 
a alguns estados brasileiros).

 A grande concentração de 
pessoas vivendo em um mesmo 
local, assim como a quantidade 
de áreas externas que podem 
acumular água são fatores que 
fazem dos condomínios resi-
denciais fortes candidatos a 
áreas de proliferação do mos-
quito. A forma mais eficiente 
de se combater esse mal é levar 
informação ao morador, pois 
ele precisa saber que suas ações 
negligentes podem ter impacto 
negativo não apenas na saúde 
de sua família como também na 
de seus vizinhos. 

 Essa deve ser uma bandeira 
do síndico de condomínio: cons-
cientizar condôminos e funcio-
nários sobre a importância de 
adotar medidas de prevenção 
dentro e fora do condomínio, 
cuidando para que todos os ob-
jetos que podem acumular água 
sejam devidamente acondicio-
nados ou mesmo removidos.

Previna-se!

Dedique atenção especial 
às áreas que podem acumu-
lar água:

• Piscinas;

• Calhas;

• Lajes e Marquises;

• Ralos e canaletas;

• Caixas d’água;

• Fossos de elevadores;

• Vasos sanitários e cai-
xas de descarga;

• Pratinhos de plantas;

• Tambores de lixo.

Saiba diferenciar 
sintomas

 Embora sejam transmitidas 
pelo mesmo mosquito-vetor, as 
doenças apresentam sintomas 
que se distinguem. Procure um 
médico ao persistir o mal estar.

• Sintomas comuns à
Dengue, Zika e Chikun-
gunya: febre alta, dores no
corpo, nos olhos e musculares

• Sintomas da Dengue:
manchas vermelhas na pele

• Sintomas da Zika: cocei-
ra no copo e a vermelhidão nos 
olhos

• Sintomas: da Chikun-
gunya: dores nas articulações
bastante intensas
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Fechaduras Digitais

 Há quem diga que as 
chaves são objetos com seus 
dias contados, isso porque 
cresce no mercado da cons-
trução civil a tendência das 
fechaduras digitais, que dis-
pensam o uso de chaves. Em 
vez delas, essas trancas são 
acionadas por um código 
numérico ou biometria, uti-
lizando para isso as impres-
sões digitais, íris do olho ou 
outra característica física da 
pessoa cadastrada. 

 O investimento ainda é 
alto, mas está aos poucos se 
tornando mais acessível. Os 
modelos mais simples - que 
exigem uma combinação 
de números - está dispo-
nível no mercado de itens 
de segurança condominial 

por valores que variam entre 
R$500,00 a R$2500,00. As 
fechaduras funcionam geral-
mente à base de pilhas comuns 
como fonte de alimentação, as-
sim não é necessário fazer ne-
nhuma alteração na parte elé-
trica do imóvel, é só instalar e 
começar a usar.

Grama Sintética

 Todo mundo gosta de ver 
um gramado verdinho, mas 
nem sempre há tempo hábil 
para se dedicar a ele como se 
deve. Os cuidados de manu-
tenção para manter a grama 
sadia variam ao longo das esta-
ções do ano e é necessário ter 
conhecimento e dinheiro para 
acompanhar as necessidades 
da planta. Como alternativa, 
muitos condomínios optam por 

usar grama sintética.

 Extremamente fácil de 
se manter e limpar, a grama 
“fake” proporciona economia 
de tempo e dinheiro, sem dei-
xar de conferir aconchego e 
beleza em seus espaços. Ela 
pode durar cerca de 4 a 7 anos, 
dependendo da altura e da con-
servação. A limpeza pode ser 
feita com água, sabão neutro e 
água sanitária (o indicado é que 
a diluição seja de 50%).

Vaso Sanitário

 Você está reformando ou 
construindo novos banheiros 
de uso comum no prédio? En-
tão saiba como escolher o vaso 
sanitário ideal. Os modelos de 
com caixa acoplada são os mais 
vantajosos em relação à eco-
nomia de água já que gastam 

bem menos do que os mais 
antigos. Eles também apre-
sentam outra vantagem: 
não precisa quebrar a pare-
de para trocar peças deles e 
são mais práticos para lim-
par a válvula de borracha.

 A maioria dos vasos 
sanitários não vem com 
assento, nem tampa. Uma 
dica valiosa vai ajudar você 
a não errar na hora de com-
prar esses acessórios à par-
te. É descobrir as dimen-
sões exatas para não erras 
e você pode conseguir isso 
facilmente forrando o en-
torno  do vaso com jornal 
e recortando como se fosse 
um molde. Dessa forma, se 
você precisar trocá-lo futu-
ramente não correrá o ris-
co de comprar do tamanho 
errado já que cada modelo 
tem uma dimensão distinta.
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O que é, e o que não é acidente de trabalho.

Legislação Trabalhista

É obrigação de cada em-
pregador zelar pela segu-
rança de seu empregado, 

viabilizando-lhe meios para 
isso, seja proporcionando um 
ambiente salubre para que ele 
possa exercer suas atividades 
sem riscos morais, psicológicos 
ou físicos, bem como fornecen-
do a ele equipamentos de prote-
ção individual, caso esses sejam 
necessários para a realização de 
alguma tarefa específica. 

 O funcionário lesado em 
horário de serviço - assim como 
sua família - pode requerer seus 
direitos na Justiça responsabili-
zando seu patrão pelo acidente 
de trabalho. Mas você sabe exa-
tamente em que consiste esse 
tipo de “acidente”? Como ele é 
classificado e o que pode ser en-
quadrado como um evento des-
se gênero?

 De acordo com a legislação 
trabalhista vigente atualmente 
no Brasil, acidente de trabalho 
é todo aquele que ocorre pelo 
exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou empregador ou 
pelo exercício do trabalho dos 
segurados especiais, provocan-
do lesão corporal ou perturba-
ção funcional, permanente ou 
temporária, que cause a morte, 
a perda ou a redução da capaci-
dade laboral do indivíduo. 

São considerados 
acidentes de trabalho

- ACIDENTE TÍPICO: decor-
rente da característica da ativi-

dade profissional que o indiví-
duo exerce

- ACIDENTE DE TRAJETO:
acontece no trajeto entre a resi-
dência do trabalhador e o local
de trabalho, ou vice-versa

- DOENÇA PROFISSIO-
NAL: aquela desencadeada
pelo exercício de determinada
função, característica de um
emprego específico

Não são considerados 
acidentes de trabalho

- DOENÇAS DEGENERA-
TIVAS: exemplos são diabetes,
esclerose múltipla, câncer, ma-
les cardíacos, dentre outras

- DOENÇAS INERENTES
AO GRUPO ETÁRIO: enfer-
midades esperadas para deter-
minadas faixas etárias, sua cau-
sa não decorre das atividades
exercidas. Ex: perda da acuida-
de visual ou auditiva

- DOENÇAS ENDÊMICAS:
adquiridas por habitante de re-
gião em que ela se desenvolve,
salvo comprovação de que é re-
sultante de exposição pela natu-
reza do trabalho

- DOENÇAS QUE NÃO PRO-
DUZEM INCAPACIDADE
LABORAL
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